
Estante Legal: Os pequenos grandes passos do Tribunal Penal
Internacional

Spacca
Dois julgamentos em 10 anos não é uma marca espetacular, mas 2012 termina
melhor do que começou para um tribunal apoiado por 120 países, o Brasil
inclusive, mas que ainda que enfrenta grandes desafios e opositores poderosos,
como mostra a pesquisadora Elizabeth Goraieb, em Tribunal Penal Internacional,
recém chegado às livrarias. O livro foi lançado no início do mês, duas semanas
antes de o TPI ter concluído o seu segundo julgamento, em pouco mais de uma
década de existência. 

Se em março deste ano, a Corte condenou a 14 anos de prisão o congolês Thomas
Lubanga, agora, em dezembro, absolveu, por insuficiência de provas, o também
congolês Ngudjolo Chui. Ambos foram acusados por crimes de guerra, praticados
entre 2002 e 2003, em conflitos étnicos que deixaram centenas de mortos. A
absolvição de um líder lendu (Ngudjolo), após a condenação de um líder hema (Lubanga), ambos
envolvidos nos mesmos conflitos levados ao TPI, causou preocupação entre observadores internacionais,
diante da possibilidade de exacerbar, ainda mais, a tensão entre as duas etnias no nordeste da República
Democrática do Congo.

O livro, evidentemente, foi escrito antes e não cuida de um caso específico. Professora titular de Direito
Internacional, na Universidade Cândido Mendes e no Curso de Relações Internacionais do IBMEC,
Elizabeth Goraieb, analisa e contextualiza não só o caminho percorrido até agora pelo Tribunal Penal
Internacional, como também o que ainda falta ser feito para o estabelecimento de uma Justiça penal
internacional independente, com autoridade e competência para punir criminosos internacionais e
colocar um fim a um longo período de impunidade. Não é tarefa fácil.

A pesquisadora lembra no livro que a história da humanidade "caminha entre luzes e sombras, avanços e
retrocessos" e considera a criação do Tribunal Penal Internacional um tributo a "milhões de vítimas de
atrocidades que violam a dignidade e os direitos fundamentais da humanidade". A Corte, segundo ela,
preenche uma lacuna no Direito Internacional, garantindo, na falta das jurisdições nacionais, punições
para criminosos, que ficariam impunes não fosse o Tribunal Internacional.

Na sua trajetória, ela parte de uma abordagem histórica da constituição do tribunal penal, desde
Nuremberg, constituído logo depois do fim da Segunda Guerra Mundial, para julgar os crimes cometidos
pelos nazistas. Assim como outros estudiosos do tema, a autora lamenta o fato de grandes potências
mundiais ainda se encontrarem fora da relação de países que reconhecem o papel do Tribunal como
corte permanente para processar e julgar indivíduos — e não estados — que cometeram crimes graves
contra o Direito Internacional, como genocídio, crimes contra a humanidade, de guerra e de agressão.

Todos os países da União Europeia participam como estados-membros do Tribunal, mas a lista de não-
membros peca pela ausência de grandes potências, como os Estados Unidos, a China e a Rússia.
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Também não reconhecem o TPI países como Índia, Paquistão, Irã, Israel, Sudão e Coreia do Norte, entre
outros. A Rússia e outros 38 países chegaram a assinar o estatuto de criação do tribunal, em 1998, mas
não ratificaram a decisão. Washington e Pequim, por outro lado, encabeçam a lista de quase meia
centena de nações que sempre se opuseram à criação de uma corte penal mundial para julgar crimes
cometidos dentro territórios soberanos.

Desde que foi criado, 17 casos em sete países foram e estão sendo investigados pelo Tribunal —
República Democrática do Congo, Sudão, Uganda, Quênia, República Centro-Africana, Costa do
Marfim e Líbia, o único na relação que não ratificou a criação do Tribunal (as denúncias foram
encaminhadas ao TPI pela ONU). No site oficial do TPI é possível constatar que também estão sendo
realizados "exames preliminares" de crimes ocorridos no Afeganistão, na Geórgia, em Guiné, Colômbia,
Honduras, Coreia do Norte e na Nigéria.

A existência de uma corte permanente para processar e julgar indivíduos que cometeram crimes graves
contra o Direito Internacional, supre uma lacuna no Direito Internacional, "garantindo, na falta das
jurisdições nacionais, que os criminosos não ficarão impunes", ressalta Elizabeth Goraieb. Responsável
pelo prefácio, o também professor de Direito Internacional Privado da Universidade do Estado do Rio de
Janeiro (UERJ), Jacob Dolinger, classifica o livro da colega como uma "inestimável contribuição para o
estudo do Tribunal Penal Internacional e para o Direito Internacional Penal".
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